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Resumo 

Despontando na Inglaterra do século XVIII, em processo de 
gradativa formação histórica, o regime parlamentar propa
gou-se no continente europeu a partir do século XIX, proje
tou-se nas experiências do Brasil no Segundo Reinado, do 
Chile, do Canadá e da África do Sul, sob a influência do 
modelo britânico e quem alcançar difusão universal no sé
culo atual, como regime de governo praticado em todos os 
continentes. Estudiosos do governo comparado acentuam a 
predominância numérica do regime parlamentar sob o regi
me presidencial e a preferência das democracias evoluídas 
e estáveis excetuados os Estados Unidos e a Suíça pelo regi
me parlamentar. 

Palavras-chave: O Parlamentarismo;Parlamentarismo no Bra
sil; Filosofia Política. 

1 INTRODUÇÃO 

A pesquisa feita sobre o Par lamentar i smo tem o objetivo de mostrar c o m o 
seria o s i s tema par lamentar se fosse implan tado no Brasil , tendo e m vista a 
necess idade de fazer a lgumas modi f icações para que isso seja possível e m o s 
trar exemplos de regime parlamentaris ta . 

2 FORMAS DE REGIME PARLAMENTAR 

A universa l idade do reg ime par lamentar , sob o aspecto de sua difusão, 
não coincide com a uniformidade desse regime e revela, ao contrário, a pluralidade 
de suas formas organizatór ias . A s peças c o m u n s ao reg ime par lamentar- respon
sabi l idade polí t ica do governo , dua l idade do poder execut ivo representada pela 
exis tência de chefe de es tado e do chefe do governo , dotado cada um de c o m p e 
tência própria, mecan i smos de controle recíproco, c o m o a dissolução, a noção de 
confiança, a noção de censura , as ques tões e as interpelações - recebem regras 
o rdenadoras diferenciadas, p l a smadas na const i tu ição ou nas convenções cons-
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t i tucionais, confer indo organização e funcionamento peculiares ao reg ime parla
mentar . 

Reg ime par lamentar dualista, regime parlamentar moníst ico e regime par
lamentar mis to inc luem-se na classif icação diversif icada das formas deste regi
me par lamentar . O dualista, t ambém denominado orleanista, no qual a responsa
bi l idade pol í t ica do governo se apura perante o chefe de es tado e o pa r l amen to , 
encont ra seu m o d e l o representa t ivo na monarqu ia de Júl io, no re inado de Luís 
Fil ipe, du í an te a v igência da car ta const i tucional francesa de quat ro de agos to 
de 1830. 

N o pa r l amen ta r i smo orleanista, o Minis tér io , ou o Gabine te , goza de du
pla confiança: a do pa r l amento e a do chefe de Es tado.A forma dual is ta pode ser 
recuada no t empo para abranger prát icas par lamentares inglesas do final do 
século XVII I , q u a n d o apareceu a monarqu ia par lamentar em decor rênc ia do 
ab randamen to dos poderes do soberano. 

O gove rno par lamentar , na caracter ização de Georges Burdeau, é o resul
tado do c resc imen to da autor idade do órgão que representa a vontade nacional , 
o Par lamento , e do enf raquec imento do poder monárqu ico .No ponto de interse
ção da curva ascenden te do poder par lamentar e da curva decl inante da autori
dade do sobe rano local iza-se o nasc imento do reg ime par lamentar dualis ta . 

O reg ime par lamentar monis ta identifica a forma que assinala a p redomi 
nância de u m órgão de poder sobre o outro. A predominânc ia da Assemblé i a 
Nacional conduziu ao regime parlamentar monista da França da Terceira Repúbl i 
ca. A predominânc ia do pr imeiro-minis t ro, chefe de governo, configura o reg ime 
par lamentar monis ta da Inglaterra atual. 

3 COMO SERIA O PARLAMENTARISMO NO BRASIL 

A adoção do pa r l amenta r i smo c o m o Repúbl ica Federal is ta deveu-se à 
idéia de que o pa r l amen ta r i smo é incompatível com o federal ismo. Rui Barbosa , 
g rande const i tucional is ta e principal redator do projeto de const i tu ição e labora
do pelo Congres so Const i tu in te em 1891, foi mui to preciso ao negar, mais tarde, 
a compat ib i l idade entre ambos . 

A ve rdade his tór ica é que , no Brasil , o pres idencia l i smo se deformou na 
prática do federalismo.Tal vez melhor se diria que presidencial ismo e federalismo 
se deformaram rec iprocamente , não por força intrínseca de si próprios , mas por 
c o n d i ç õ e s s ó c i o - p o l í t i c a s d o m e i o e m q u e c o n c o m i t a n t e m e n t e f o r a m 
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ins t i tu ídos .Uma reflexão mais cu idadosa ta lvez possa até levar à conclusão de 
que o pres idencia l i smo foi o ins t rumento das ol igarquias para a dominação fede
rativa, que lhes propiciara au tonomia pol í t ica e domín io local. " A Polít ica dos 
governadores" , inst i tuída pelo pres idente C a m p o s Sales , retratou bem essa situ
a ç ã o . O s g o v e r n a d o r e s d e t i n h a m u m p o d e r u n i p e s s o a l , s u s t e n t a d o no 
corone l i smo, que foi o poder real e efetivo, apesar das normas const i tucionais 
t raçarem e s q u e m a s formais de organização nacional com base na teoria da divi
são de poderes e tudo mais .Hoje , n inguém mais sustenta a sério a incompat ibi l i 
dade entre federal ismo e pa r l amenta r i smo A o contrár io , a compat ib i l idade está 
c o m p r o v a d a h is tor icamente por sua prát ica concomi tan te em diversos países . 
Federações parlamentaris tas são a Repúbl ica Federal da Alemanha , a Austrália, o 
Canadá , a índia , a Malás ia , cada qual , ev iden temente , com suas pecul iar idades 
no exercício do sis tema de governo c o m o na prática do federal ismo.Miguel Reale 
desfez todos os equívocos a esse propós i to , quando , cm vários estudos sobre 
o pa r l amenta r i smo brasi leiro de 1961, des tacava o fato de que "mui to antes do 
atual e x e m p l o brasi leiro, j á ex is t iam e con t inuam exis t indo outras nações que 
conjugam, com pleno êxito, o federal ismo com o reg ime parlamentar" . 

4 PARLAMENTARISMO NOS ESTADOS 

O Brasil é u m Estado Federal , Portanto, u m a mudança no sis tema de go
verno da União impl ica a ques tão de saber se deve ser igualmente apl icada aos 
Es tados . A s imetr ia tem sido u m a caracter ís t ica de nossa organização federal. A 
Cons t i tu i ção Federa l s empre impôs a es tados e a mun ic íp ios os pr inc íp ios 
organizat ivos previs tos para a União . Isso tem gerado u m a uniformidade de 
o r g a n i z a ç ã o q u e n ã o c o r r e s p o n d e a r e a l i d a d e s d í s p a r e s . M a s é t a m b é m 
quest ionável a convivênc ia de deixar l ivre a adoção de s is temas de governos 
es taduais fundados em bases opostas aos previs tos no âmbi to federal. Sefor 
possível e, ta lvez, até desejável possibi l i tar diferenças de estruturas aos esta
dos , isso só deverá ser admiss ível dent ro da m e s m a l inha de princípios. 

Essa nos parece a pos ição correta: s imetr ia de pr incípios , possível s ime
tria de fo rma .Entendemos , por tanto , que a adoção do par lamentar i smo para o 
governo federal deverá implicar sua adoção t ambém nos Estados , ainda que se 
possa dar a estes a faculdade de es t rutura- lo com pecul iar idades que a tendam às 
d ive r s idades reg iona i s . M a n t e r as fo rmas pres idenc ia l i s tas nos es tados em 
cont rapos ição ao par lamenta r i smo federal parece-nos a inst i tucional ização de 
um reg iona l i smo personalis ta , no qual o" poder pessoal dos governadores , finca
dos no domín io irresistível, capaz de impor gabinetes e soluções que favoreçam, 
antes os seus des ígnios polí t icos do que os interesses gerais da Nação . 
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5 PARLAMENTARISMO NOS MUNICÍPIOS 

N ã o conhecemos e x e m p l o s d e fórmulas de pa r l amen ta r i smo adequada 
e m munic íp ios , que são peças impor tan tes na estrutura do Es tado brasi le iro. É 
preciso , con tudo , reconhecer que a f ragmentação munic ipa l , c o m cr iação de 
munic íp ios c o m poucas cond ições de viabil izar a própr ia au tonomia , es tá a re
querer isenta reflexão sobre a o rgan ização bri tânica no Brasi l . Aqu i , a uniformi
dade d e organização revela-se e m dispar idade . U m munic íp io na d imensão de 
São Pau lo tem uma es t rutura governamenta l essenc ia lmente idênt ica a out ros 
c o m poucos milhares de habi tantes . Munic íp ios t ip icamente rurais t êm a m e s m a 
es t rutura governamenta l dos munic íp ios componen te s de regiões metropol i ta 
nas e de outras ag lomerações urbanas complexas , onde a necess idade de trata
men to uniforme dos prob lemas se impõe ac ima da rígida au tonomia local. 

O p redomín io de funções adminis t ra t ivas de interesse local e a ausênc ia 
de pode r pol í t ico de te rminante de diretr izes governamenta i s de real influência 
nos des t inos da comun idade desaconse lham o par lamenta r i smo nos munic íp ios . 
M e s m o na hipótese de perdurar a capac idade auto-organizat iva dos munic íp ios , 
c o m o reconhec ia o art. 29 da atual Const i tu ição , o certo é que nela não se encon
tra u m a es t ruturação m a r c a d a m e n t e const i tucional . E m b o r a se possa falar e m 
Const i tu ição munic ipa l , ao referir-se à lei orgânica, isso a inda tem o sent ido de 
mera ins t i tucional ização o rgan i za t i va , não de Const i tu ição c o m o reposi tór io de 
valores polí t icos que def inam os des t inos básicos de u m povo . 

N ã o que isso diz que a o rganização municipal deva ficar necessar iamente 
indiferente ao s i s tema par lamentar is ta que , eventua lmente , venha a ser acolh ido 
em decorrênc ia da dec isão plebisci tar ia prevista no a r t . 2 o do Ato das disposi
ções Transi tór ias da Cons t i tu ição de 1988. 

6 DESMISTIFICAÇÃO DA DÚVIDA ENTRE PARLAMENTARISMO E PRESIDENCIALISMO 

A o longo dessa década perdida , a lguns dos demônios mais caracter ís t i 
cos do ps iqu i smo nacional marca ram re i teradamente o compor t amen to colet ivo, 
sobre tudo, nos episódios mais re levantes . 

E m cada momen to excepcional - e eles foram muitos - o mod i smo da hora 
inspirou a ação colet iva, s empre na busca da necess idade nacional de mante r 
acesa a c h a m a da esperança no futuro. 

A década começou com u m a mobi l ização sem precedentes contra o regi
me autori tár io. A mobi l ização foi tal que esse regime, que contava com certa 
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acei tação tácita, foi t ransformado e m ditatorial (o que ele, tecnicamente , não foi). 
N o seu final, não havia sequer q u e m defendesse o seu d e s e m p e n h o ao longo de 
mais de quinze anos . A mobi l ização ocorrida, como sempre acontece, foi facilita
da pela s impl ic idade da propos ta a mane i ra c o m o foi apresentada e as esperan
ças que desper tou . T u d o se passava c o m o se a der rubada do r eg ime ditatorial , 
em si m e s m o , corr igisse os rumos e o dest ino do país. 

Esse foi o pano de fundo para a maior mobi l ização popular que o país 
conheceu , e m torno das "diretas j á " , expressão s imból ica para a de r rubada do 
regime autori tár io, cuja base de sustentação fora corroída pela crise do início dos 
anos 80, d iante da qual não encont ro respostas eficazes e opor tunas . 

Apo iada mui to ma i s na idéia de muda r o governo para sair da crise do que 
em tomada de pos ição colet iva pela democracia , a campanha pelas diretas t rouxe 
u m a frustração que pôde rap idamente ser conver t ida em onda para dar supor te à 
vi toriosa candida tura indireta de Tancredo Neves à pres idência da Repúbl ica . 
Afinal, para muda r o governo e acabar c o m o regime tanto fazia e leger Tancredo 
pelo Colég io eleitoral , c o m o alcançar o direito de eleger pelo voto direto o Presi
dente da Repúbl ica . E, de novo , para a l imentar o en tus iasmo popular , a m e s m a 
idéia de fundo: a s imples t roca de governo resolveria a crise. 

A nova frustração causada pela t ragédia que atingiu Tancredo Neves 
deixou um vazio que a N o v a Repúbl ica só conseguiu preencher depois do êxi to, 
a inda que fugaz, do P lano Cruzado . 

Por ba ixo de tudo, c o m o pano de fundo, estava a m e s m a crise que paral i
sava o país desde o início da década de 1980 e que não foi a inda decifrada. 
Fracassaram r e d o n d a m e n t e todas as panacéias , não obstante a fé que cada qual , 
na m e s m a hora, desper tou no povo . Fracassado este, novo alento popular foi 
a l imentado , desta vez pela idéia da const i tuição, t ransformada em panacé ia uni
versal . De novo , as esperanças foram desfeitas em frustrações. A c a b a m o s a 
década no emba lo das e le ições pest i lências diretas, afinal t ransformadas no pon
to de p a r t i d a p a r a s e m p r e p o s t e r g a d a s a í d a p a r a a c r i s e . N e s t e c l i m a de 
sa lvac ion i smo nac iona l , t ra ta ram-se das e le ições pres idencia is que levaram 
Fernando Collor de M e l o ao poder. Somente a partir de uma nova obsessiva idéia 
salvacionista e milagreira se pode explicar a inacreditável vitória de um candidato 
sem par t ido, sem tradição polí t ica e cujo desempenho polí t ico adminis t ra t ivo 
anterior fora, no mín imo , sofrível. 

Arma-se , agora mas uma proposta de índole salvacionista: a do par lamen
tar ismo. Já que o pres idenc ia l i smo não teria dado certo, não consegu indo dar 
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conta da crise, a saída é o pa r lamenta r i smo. Em vez de um único salvador, o 
pres idente , um comi tê de sa lvadores , o Conse lho de Minis t ros ou o própr io 
pa r l amen to .Como sempre ocorre em propostas salvacionistas, a saída está n u m a 
fórmula mág ica que de ixa fora da d iscussão as polí t icas econômicas e sociais , 
que ex igem en tendimentos mui tas vezes difíceis. 

Essa forma manique ís ta com que se trata o debate polí t ico nacional- defi
nir sa lvadores e enterrar ex- sa lvadores conver t idos e m pecadores- con tamina a 
d iscussão e não contribui para o esc larec imento público em torno de um tema tão 
abstrato c o m o o da definição do me lho r s is tema de governo para o país . 

7 DISTINÇÕES NECESSÁRIAS 

O par lamento , do ponto de vista operacional , pode ser conce i tuado c o m o 
um sis tema de governo no qual todos os poderes do Estado se concen t ram no 
par lamento . Os poderes Legis la t ivo e Execu t ivo estão no par lamento , e o poder 
de administrar , isto é, de governar , é conf iado a um gabinete const i tu ído por 
de legação do Par lamento , c o m o um pro longamento deste. O Execut ivo não se 
repor ta d i re tamente ao povo , é responsável apenas perante o Par lamento , ex
pressão única da vontade pol í t ica da N a ç ã o e detentor, pelo voto, da soberania 
popular. 

E m conseqüênc ia , não há no par lamenta r i smo lugar para a d ivisão de 
poderes . N e m mui to m e n o s para especia l ização entre eles. Não há, de um lado, o 
Poder Execut ivo e, de outro, o Legis la t ivo, cada qual com atribuições definidas e 
competênc ias específ icas. O Execut ivo é exerc ido por delegação do Par lamento , 
ao qual deve prestar contas . N ã o há real demarcação de competênc ia entre esses 
poderes . E o Judic iár io t em funções dist intas das que exerce no s is tema presi
dencia l , no qual controla a t ivamente os outros dois poderes . 

O s is tema pres idencia l impl ica necessar iamente a divisão de poderes en
tre o Legis la t ivo, o Execu t ivo e o Judiciár io . Por isso, a divisão de poderes é a 
marca específica do pres idencia l i smo. 

N o pres idencia l i smo, e m contras te com o par lamentar i smo, o povo e lege 
diretamente os membros dos poderes Execut ivo e Legislat ivo, e ambos se tornam 
detentores da soberania popu la r c o m suas atr ibuições e competênc ias perfeita
mente del ineadas . 

O princípio da divisão dos poderes é, assim, a marca de fábrica do presi
d e n c i a l i s m o . E o p r i n c í p i o d a c o n c e n t r a ç ã o de p o d e r e s é a m a r c a do 
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p a r l a m e n t a r i s m o . N o p r e s i d e n c i a l i s m o , a s o b e r a n i a p o p u l a r é d i r e t a m e n t e 
t ransfer ida aos poderes Execut ivo e Legis la t ivo. N o par lamentar i smo, a sobera
nia popu la r é monopó l io do Par lamento . 

A unic idade própr ia do par lamenta r i smo, por definição, supr ime a possi 
bi l idade de conflito entre o Execut ivo e o Legis la t ivo. E m caso de d ive rgênc ia , o 
Legis la t ivo desconst i tui o Execut ivo , cuja única base de legi t imidade repousa na 
de legação recebida do Par lamento . 

Dis t r ibuidor da soberania popular entre os poderes do Es tado, o presi
denc ia l i smo es tabelece um mecan i smo de pesos e cont rapesos entre os poderes 
Legis la t ivo e Execut ivo , ambos com or igem no voto p o p u l a r . Conseqüen temen
te, o p ressupos to do pres idencia l i smo consis te na acei tação de um virtual confli
to entre eles , vendo nessa separação u m a vir tude, um ins t rumento l imitador dos 
abusos e desvios de um outro poder. N o pres idencia l i smo, nem o Par lamento 
p o d e tudo, nem o pres idente . U m ato de estri ta sabedoria , em pro teção dos 
c idadãos , não se atribui qua lquer órgão do Es tado poderes absolutos ou i l imita
d o s . 

7.1 A QUESTÃO DA ESTABILIDADE 

E m qualquer dos dois s is temas, o m a n d a t o par lamentar é confer ido aos 
titulares por prazo determinado. Mas , enquanto no par lamentar ismo a investidura 
de gabine te não tem prazo certo pref ixado, no pres idencia l i smo o pres idente é 
inves t ido no t empo cer to. 

Es ta d is t inção torna estável , no s i s tema presidencial , a invest idura do 
pres idente , que trabalha com o hor izonte de t empo conhec ido . E m contras te , 
torna instável o gabinete que, no par lamenta r i smo, governa sem hor izonte de 
t e m p o predef inido, sus tentando-se apenas enquan to mant iver a confiança da 
maioria parlamentar. 

7.2 As REFORMAS PARTIDÁRIA E ELEITORAL 

Aqui serão propostas para as reformas part idárias e eleitoral: 

a) Concede r ampla l iberdade para a formação de part ido; 

b) Reconhece r que os part idos são inst i tuições básicas da democrac ia , 
devendo , em caráter exclus ivo, a capac idade de organizar a luta pelo poder, 
a d m i t i n d o o p r e s s u p o s t o da a l t e rnânc ia e da pe r iod ic idade dos m a n d a d o s 
e l e t ivos ; 
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c) Regu l amen ta r a forma d e escolher os di r igentes part idários e os candi 
datos , a fim de que exp r ima a vontade dos elei tores e s impat izantes do par t ido e 
não a von tade dos que con t ro lam o apare lho par t idár io , assegurando-se às im
porias represen tação efet iva no c o m a n d o part idár io, proporc ional à sua expres
são polí t ica. 

d) Admi t indo o pr incípio da mais ampla l iberdade de organização part idá
ria, pe rmi te que se represen tem nos poderes Legis la t ivo e Execut ivo apenas os 
par t idos que e x p r i m a m a vontade de parcelas ponderáve is da opinião nacional , 
mani fes tada após a rea l ização de plei tos elei torais de âmbi to nacional , med ian te 
a ex igência da eleição de no m í n i m o de sessenta representantes e m todo o Brasi l . 

e) Des t inar os par t idos pol í t icos , median te divisão, recursos fiscais e m 
montan te que os habil i te a organizar adequadamen te as funções de prose l i t i smo 
e mobi l i zação , inseparáveis da idéia de c idadania at iva; 

f) Es t imular as cont r ibuições voluntár ias de or igem pr ivada para esforço 
das f inanças par t idár ias , ex ig indo ampla publ ic idade dos atos de gestão finan
ceira, c o m pres tação de contas aber tas , precisas e personif icadas sobre fontes e 
usos dos recursos cap tu rados . 

g) Es t imular os par t idos polí t icos a man te rem órgãos próprios de divulga
ção e de in formação de massa , independen te do direito que lhes deve ser asse
gurado de se ut i l izarem, definida a per iodic idade e modal idades , dos veículos de 
c o m u n i c a ç ã o exis tentes , públ icos e pr ivados . 

7.3 QUANTO Á REFORMA ELEITORAL, ELA PODERÁ SE ORIENTAR PELAS SEGUIN
TES DIRETRIZES 

a) Adotar , nas e le ições para todos os cargos execut ivos , o pr incípio da 
maior ia absoluta , se necessár io , r eun ido num segundo escrut ínio os dois ma i s 
votados no pr imei ro ; 

b) Ado ta r o s i s tema mis to , c o m voto distrital e proporcional , para a com
pos ição da câmaras dos vereadores , das assemblé ias legislat ivas estaduais e da 
C â m a r a dos Depu tados , obse rvando os seguintes disposi t ivos: 

- E m cada munic íp io ou es tado, 2/3 dos elei tos ser iam indicados pelo sis
tema major i tár io do voto distri tal , e legendo-se pelo distri to o candidato que 
obt ivesse , em pr imeiro ou segundo turno, a maior ia absoluta dos sufrágios; 
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- Caber ia à c o n v e n ç ã o do part ido, formada por todos os seus s impat izan
tes, indicar o cand ida to para concorrer pelo distrito cons iderado, não se exig in
do, para postular a indicação, nenhum requisito, a lém dos estabelecidos na C o n s 
t i tuição e nas leis v igentes ; 

- N o segundo turno só poder iam concorrer os candidatos que , não t endo 
maior ia absoluta no pr imeiro , a lcancem apenas as duas votações individuais 
mais express ivas . 

8 CONCLUSÃO 

Examina r a proposta par lamentar à luz da natureza deste s is tema específi
co de gove rno é u m exerc íc io fundamental de racional idade, antes do plebisci to 
de 1993,para desmistif icá-lo c o m o panacéia salvadora e assim abrir caminho para 
um e x a m e ma i s objet ivo e m e n o s obscurant is ta do tema. 

Sem as fronteiras par t idár ias e eleitorais t enho preferência, e m tese ,pelo 
s i s tema pres idenc ia l .Não só por ques tão de t radição, mas , sobre tudo po rque 
estou convenc ido de que somente o pres idencia l ismo pode proporc ionar legiti
midade para alavancar um projeto de transformações sociais. Este só se viabilizará, 
ancorado n u m gove rno que tenha capac idade de conduzi r o p rocesso polí t ico a 
partir de uma consagração pelo voto popular direto e majoritário. Desmist if icar o 
t ema e apontar o c a m i n h o de convergência , foi o objet ivo deste t rabalho, que 
c o m e ç o u por abordar a ques tão do salvacionismo parlamentar is ta e te rminou por 
sugerir u m a pau ta para as reformas polí t icas que o país precisa enfrentar. 
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Abstract 

Emerging in England in the 18"', in process of gradual his
torie formation, the parliamentary regime disseminated by 
the European Continent since 19,h Century, followed Brazil 
experiences in Second Reign, in Chile, in Canada and South 
África, under the influence ofBritain Model, to reach univer
sal diffusion in the present Century, as a government regime 
followed in every continent. Studious of Còmpared Govern
ment emphasize thenumerical prepail ofthis regime inface of 
the presidential one, and the preference of the most devel-
oped and stable democracies, except for the United States 
and Switzeland, for the parliamentary regime. 
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